
PORTARIA Nº 2.490, DE 21 DE OTUBRO DE 2011  

Define os valores de 
financiamento das Equipes 
de Saúde da Família 
Ribeirinhas (ESFR) e 
custeio das Unidades 
Básicas de Saúde Fluviais 
(UBSF), mediante a revisão 
de diretrizes e normas para 
a organização da Atenção 
Básica, instituídos pela 
Política Nacional de 
Atenção Básica.  

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os 
incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e  

Considerando a Portaria nº 3.238/GM/MS, de 18 de dezembro de 2009, que define 
critérios para o incentivo financeiro referente à inclusão do microscopista na atenção básica 
para realizar, prioritariamente, ações de controle da malária junto às Equipes de Agentes 
Comunitários de Saúde (EACS) e/ou às Equipes de Saúde da Família (ESF);  

Considerando a Portaria nº 1.599/GM/MS, de 9 de julho de 2011, que define valores de 
financiamento do Piso da Atenção Básica Variável para as Equipes de Saúde da Família, 
Equipes de Saúde Bucal e aos Agentes Comunitários de Saúde, instituídos pela Política 
Nacional de Atenção Básica; e  

Considerando a Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011, que aprova a 
Política Nacional de Atenção Básica (PNAB), estabelecendo a revisão de diretrizes e normas 
para a organização da Atenção Básica, para a Estratégia Saúde da Família (ESF) e o Pro-
grama de Agentes Comunitários de Saúde (PACS), resolve:  

Art. 1º Definir que o valor do incentivo mensal de custeio às Equipes de Saúde da 
Família Ribeirinhas (ESFR) corresponderá ao valor vigente para o incentivo de custeio das 
Equipes de Saúde da Família, com ou sem profissionais de saúde bucal, classificadas como 
modalidade I, adicionado ao montante relativo ao custeio de trans-porte da equipe a 
comunidades ribeirinhas dispersas na área adscrita no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais).  

Art. 2º Definir que o valor do incentivo específico para as equipes que são compostas 
também pelos profissionais de saúde bucal, sempre acrescidas de 50% por serem 
consideradas equipes de saúde da família modalidade I, levará em conta a modalidade 
específica de composição dos profissionais de saúde bucal nos termos dispostos na PNAB.  

Art. 3º Definir que o valor do incentivo financeiro referente aos Agentes Comunitários de 
Saúde ou microscopistas que integrarem as Equipes de Saúde da Família Ribeirinhas (ESFR) 
corresponderá ao valor de R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais), a cada mês, por 
profissional.  

Art. 4º Definir que o valor do incentivo mensal de custeio para as Unidades Básicas de 
Saúde Fluviais (UBSF) será repassado na modalidade fundo a fundo, sendo:  

I - R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) para Equipes de Saúde da Família Fluviais (ESFF) 
sem profissionais de saúde bucal; e  

II - R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) para Equipes de Saúde da Família Fluviais (ESFF) 
com profissionais de saúde bucal.  



Art. 5º Definir o valor do incentivo financeiro aos profissionais que poderão se agregar à 
composição mínima das Equipes de Saúde da Família Fluviais (ESFF) e Equipes de Saúde da 
Família Ribeirinhas (ESFR) conforme o quadro a seguir:  

 Critério para 
solicitação de 
ampliaçãoda 

equipe  

Número 
máximo de 

cada 
categoria  

Valor do 
incentivo 
federal 
unitário  

AgenteComunitário 
de Saúde  

O trabalhador 
vinculado a no 

mínimo 100 
pessoas.  

12 (doze)  R$ 750,00  

Auxiliar ou Técnico 
de Enfermagem  

O trabalhador 
vinculado a no 

mínimo 500 
pessoas.  

04 (quatro)  R$ 1.000,00  

Técnico em 
Saúde Bucal  

O trabalhador 
vinculado a no 

mínimo 500 
pessoas. 

01 (um)  R$ 1.000,00  

Enfermeiro  O trabalhador 
vinculado a no 
mínimo 1000 

pessoas.  

02 (dois)  R$ 2.500,00  

Art. 6º Definir que os recursos orçamentários de que trata esta Portaria corram por conta 
do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o seguinte Programa de Trabalho: 
10.301.1214.20AD - Piso de Atenção Básica Variável - Saúde da Família.  

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação  
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